
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO N° 1343_01126_2022 

Destino: DEAIN/SR/PF/RJ 

Processo: 08513.000154/2023-28 

Interessado: IGNACIO MANFREDI 

  

Acolho os termos do Parecer DEAIN/SR/PF/RJ (27268342), corroborado 

pelo Despacho DEAIN/SR/PF/RJ (27243673), cujos fundamentos utilizo para 

rever a decisão anterior e determinar cancelamento do auto de infração 

aplicado; 

Restitua-se à DEAIN/SR/PF/RJ para ciência e providências. 

  
  
  

LEANDRO ALMADA DA COSTA 

Delegado de Polícia Federal 

Superintendente Regional 

  
 


